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MORRO 
CABEÇA NO TEMPO 

ld:1518E87F240FC4DC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORRO CABEÇA NO TEMPO 
Gabinete do Prefeito 

Lei nº 21/2022 de 01 de julho de 2022. 
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Autorlaa o Poder &cecuttl/0 Municipal a firmar acordo 
para quitação da dívida com o Banco do Brastt 

JOStra ALVES DA SILVA, Prefeito do Município de Morro Cabeça no Tempo, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que a Cãmara Municipal aprovou e ele agora sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo com o 
Banco do Brasil, para pagamento dos débitos relativos ao empréstimo consignado. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

RUA IZIDIO BATISTA FIGUEIREDO 5/N - CIDADE NOVA - MORRO CABEÇA NO TEMPO - PIAUÍ 
CEP, 64968-000 • CNP.J , Ol.612.594/0001-54 

ld :01AB1BEA0683C043 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIACHO FRIO-PI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTrNCIA SOCIAL 
CRAS- CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
RUA: DA MATRIZ- CENTRO - RIACHO FRIO - PI 

PORTARIA NR 052/2022. Riacho frio-PI, 01 de Julho de 2022. 

Dispõe sobre a Convocação da Sra. Gauba 
Cunha Amorim Conselheira Suplente ao cargo 
de Conselheira Tutelar do Municlpio de· 

RIACHO FRIO-PI e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO FRIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as d isposições constitucionais, da Lei Orgânica Municipal e demais 

d isposições legais; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Fica convocado o Sra; Gauba cunha Amorim para assumir o cargo de 

Conselheiro Tutelar do Município de Riacho Frio, pelo período de afastamento do Conselheiro 
Tutelar Titular o Sra, LUOANA MARQUES DOS SANTOS por motivo do gozo de Férias, do dia 01. 
de julho de 2022 a 30 de julho de 2022; 

Art.21il - Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO FRIO - PI, ESTADO DO PIAUÍ, EM 01 DE 
JULHO DE 2022. 

ld:0047D671ASF9C35D 

rkÃ 
ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

DECRETO N" 152, DE O 1 DE JULHO DE 2022 

"Fixa o valor da produtividade dos médicos PSF do Munic(pio de 

Milton Brandi/o - PI. em conformidade com o ar/. 2~ da Lef 

Municipal Nº 018. de 19 de junho de 2006 e dá outras 

providências. ,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO/PI, Estado do Piauí, Francisco, 

Evangelista Resende, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do• 

Município, o art. 2º, da Lei Municipal nº O 18, de 19 de junho de 2006 e CONSIDERANDO a 

necessidade de se fixar legalmente o valor da produtividade dos médicos PSF do município de 

Milton Brandão - PI, 

DECRETA: 

Art. 1° - O valor da produtividade dos médicos PSF do Município de Milton Brandão - PI, 

será fixado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - Fica autorizada a realização dos ajustes, suplementações e adequações contábeis co 

orçamentárias para a implementação do disposto no art. 1 ° deste decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

LEI N º 170/2022 

ld:030E6162640DC34B 
ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
CNPJ: 01 .612.590/0001 -76 

Rua Joa.6 Martins , Na 643 - Centro CEP: 64.253 - OOOEme.11: 
pmmbntndao@hotmail.com Fone: (0x.x86)3281-0064 

MIiton Brandão - PI , 30 de junho de 2022. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamend.rias 

para o Exercldo Financeiro de 2023 e dá 

outras provldi!ndas. 

A Câmara Municipal de Milton Brandão - PI a p rovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei; 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - são estabelecidas as diretrizes Orçamentárias do Munidpio de Milton Brandão -

PI, para o exercício de 2023, em cumprimento ao disposto no art.. 165, § 2 9 , da Constituição Federal, as 

normas estabelecidas pela Le.1 4.320, de 17 de março de 1964, e s u as a lterações n a Lei Complementar n º 

101 , de OS de maio de 2000. 

VIII - Metas e prioridades da Administração Pública Muntctpai; 

IX - A s diretrizes e estrutura organizacional p ara elaboração da Lei do Orçamento 

Anual; 

X - As disposições relativas as despesas do Município com Pessoal e e n cargos sociais; 

XI - As diretrizes para execução e limitação dos Orçamentos do Município; 

XII - As disposições relativas a dívida pública municipal; 

XIII - As dlsposl~s sobre alterações na legislação tributária: 

XW - As disposições gerais; 

CAPITULO 1 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art.. 2 11 - As prioridades e as m eus para o exercido flnancetro de 2023 são as especificadas 

nos Anexos de Metas e Riscos Fiscais, que integra a presente Lei, as prioridades terão precedência na 

alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em Bmlte à programação das d espcsa."ii, e visam: 

1 - A melhoria do atendimento das demandas da populaçllo cm todos os campos da 

administração pública, especialmente na Saúde, Educação , Hab itação, Transpone, 

Infraestrutura Urbana e produção; 

li - O Incremento na a r recad ação dos tribu tos municipais, com o aperfeiçoamento d a 

gestão e dlmtnulçào de perdas na arrecadação; 

Ili - O aumento n a capacidade financeira de Investimento; 
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-·~-,~DAv-r, 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
CNPJ: 01.612.590/0001 -76 

Rua José Martins, No 643 • Centro CEP: 64.253 - OOOEmall: 
pmmbrandao@hotmail.com Fone: (0><><86)3281-0064 

IV - A modernização da ação governamental; 

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será 

conferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor índice de desenvolvimento humano. 

Arl. 3 6 - A elaboração e aprovação do Projeto da Lei Orçamentária Anual LOA, exercício 

de 2023, e a execuçao da respectiva Lei deverão ser compatíveis com os Anexos de Metas Fiscais e de

Riscos Fiscais em conformidade com o que dispõem os parágrafos 1°, Z> e 3° do art. 4º da LC 101/2000. 

§ 1 º - A elaboração e a execução da LOA 2023 d everão levar em conta as metas de resultado 

primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 

fj 2 ° - As prioridades e as metas especificadas nos anexos que integram este Projeto de Lei 

terão precedência na elaboração de recursos no orçamento do exerdcio de 2023, não se constituindo a. 

programação das despesas. 

§ 3º - A lei orçamentária promoverá o equilfbrio entre receitas e despesas, ajustando estas 

últimas à realidade financeira do Tesouro Municipal e ao comportamento efetivo da arrecadação. 

CAPlTULOII 

DAS DmETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

SEÇÃO! 

Diretrizes Gerais 

Art. 4° - A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2023 e de créditos: 

adiciona.is, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo com o principio 

da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da 

sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1 ° - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Minis~rio 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo de envio de sua proposta orçamentária, os estudos e as 

estimativas das receitas para o exerdcio subsequente, inclusive da receita corrente Jíquida, e as 

respectivas memórias de cálculo. 

§ 2° - Os Poderes Legislativo e Executivo deverão realizar audiências, como forma de 

incentivo à participação popular, durante os processos de elaboração e discursão dos planos e lei de 

diretrizes orçamentárias, que contarão com a participação de entidades dos movimentos sociais, em 

conformidade com o disposto no Parágrafo ánico, inciso 1 do art. 48 da Lei Complementar 101, de 2000. 

§ 3° - As estimatjvas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas 

e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos lndices de preços, do 

panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

S 4º - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos desta Lei deverão 

adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, o comportamento das despesas 

em anos recentes, os efeitos decorrentes de decisões judiciais e o nível de endividamento do mu.n.idpio. 

Art. 5° - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos órgãos para elaboração da Lei 

do Orçamento Anual para 2023, bem como suas alterações e modificações nos quadros de dctalhamento 

da despesa, serão feitos por m eio d e sistema d e gestão administrativa. 

Art. 6º - A proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na forma e 

conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre a matéria contida na 

Constituição Federal e nas normas complementares, devendo ser eru:aminhad.a pelo Poder Executivo 

para ajuste e consolidação do Projeto de Lei do Orçamento Anual até o dia 31 de agosto de 2022, 

observados os Limites de 7% (sete por cc...onto), referente ao somatório das n...---ceitas efetivamente realizada 

no exercício financeiro de 2022, fixados no art. 29-A da Constituição Federal 

Art. 7° - A Lei do Orçamento Anual conterá Reserva de Contingência em montante 

equivalente até o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida - RCL, apurada no RREO do 

3° bimestre de 2022, que será destinada a atender passivos contingentes e outros riscos, eventos fiscais 

imprevistos, conforme inciso ili, do art. 5° da LC nº 101, de 2000, e ainda, contrapartida para convênios 

firmados e não previstos na proposta inicial. 

Art. 8° - Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que necessário, em razão dos 

efeitos da economia nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou decottentes de mudança de: 

legislação, o Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas da LOA 2023 da seguinte forma: 

1 - Alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou regimental de-

órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo; 

11 - Incorporando receitas não previstas; 

III - Não realizando despesas previstas. 

Art. 9º - A LOA conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplt!'mentar 

sendo a autorização válida para os Poderes Executivo e Legislativo no mesmo percentual e contratação 

de operações de créditos, ainda que por antecipação de receita. 

Art. 10 - Não poderão ser fixadas despesas em d esacordo com os ditames desta Lei e sem 

que estejam definidas nas fontes de recursos disponíveis. 

Art. 11 - ~ vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual, bem como em suas alterações, 

de quaisquer recursos, inclusive as provenientes das receitas próprias das entidades, para clubc.--s e 

associações ou quaisquer entidades congêneres, exceto nos casos em que esses recursos sejam 

destinados a programas específicos desenvolvidos pelas respectivas entidades privadas, sem fins 

lucrativos, que atinjam seu ob;etivo social e, em especial, a creches e instituições de atendimento ao pré

escolar, ao idoso e ao portador de deficiência. 

Art. U - é vedada a inclusão, na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos adicionais, de 

doações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 

lucrativos que desenvolvam atividades de natureza continuada e preencham uma das seguintes 

condições: 

1 - Prestem atendimento direto nas áreas de: assistência social, saúde, educação, esporte, 

cultura, turismo e lazer; 

n - Sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; 

111 - atenda ao disposto nos artigos 204 e 217 da Constltuiç~o Federal, no artigo 61 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 1 º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 

lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos e 

comprovantes de regularidade do mandato da d iretoria, bem como o previsto no artigo 116 da Lei nº 

8.666/93, especialmente com relação a regularidade fiscal exigida pela Constituição da República, cm 

seu art. 195 § 1 • e a Lei 8.666/93, art. 116 c/ c art. 29. 

8 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer titulo, 

submeter-se-ão à fiscalização dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal com a finalidade de

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recursos, atendendo ao exigido 

no art. 16 e seu parágrafo, da Lei 4.320/64. 

§ 3° - É vedada a destinação de recursos para instituições ou entidades de caráter privado 

e sem fins lucrativos, para quais seja verificado: 

1- a vinculação de qualquer natureza, da instituição ou qualquer entidade, com membros dos 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, derentores de cargo comissionado no Municfpio, Estado ou 

União e membro de empresa mantida ou administrada pelo poder público. 

II - a existência de pagamento, a qualquer título, as pessoas d escritas no inciso anterior; 

III - sua constituição em prazo inferior a 02 (dois) anos. 

§ 4• - ll vedada a destinaç.'io de recursos públicos para instituição ou entidades privadas 

que não prestem conta da última subvenção recebida no prazo fixado no convênio. 

SEÇÃO li 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

A.rt. 13 - O Projeto d.a LOA 2023 que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal 

será constituída de: 

1 - Texto da Lei; 

II - Quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 22, 

inciso IIL da Lei n• 4.320, de 1964, conforme Anexo desta Lei; 

Ili - Anexos dos On;amentos Fiscais e da Seguridade Scx:ial, contendo: 

- Receitas discriminadas por natureza, identificando a fonte de recurso correspondente a cada cota parte 

de natureza de receita, o orçamento a que pertence e a sua natureza financeira ou primária, observando 

o disposto no art. 6° da Lei nº 4.320/64. 

Despesas discriminadas na forma prevista no arl. 5º e nos demais dispositivos pertinentes desta Lei; 

IV - Discriminação da legislação da receita e da despesa referente aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social; 

V - Anexo do Orçamento de Investimentos a que se refere art. 165, § S°, inciso II, da 

Constituição, na forma definida nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os quadros orçamentários consolidados e as informações 

complemt:ntares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo titulo, o dispositivo legal 

a que se referem. 

Art. 14 - Os orçamentos - fiscal e da seguridade social - discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor IÚvcl, com suas 

respectivas dotações especificando a esfera orçamentária, a fonte de recursos e os grupos de despesas 

conforme a seguir discriminados: 

Despesas Correntes 

- Pessoal e encargos Sociais 

• Juros 

- Outros Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

- Investimentos 

- lnversões Financeiras 

- Amortização da Dívida 

PARÁ GRAFO ÚNICO - As despesas e as receitas dos orçamentos - fiscal e da seguridade social, bem 

como do conjunto dos dois orçamentos - serão apresentadas de forma sintética e agregada, 

evidenciando o déficit ou superávit corrente e o total de cada um dos orçamentos. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

CNPJ: 01 .612.590/0001 -76 
Rua José Martins. Na 643 • Centro CEP: 64.253 - OOOEmall: 

pmmbrandao@hotmail .com Fone: (8><X86)3281-0064 

Art. 1S · O Projeto de Lei do Orçamento Anual obedecerá a seguinte estrutura: 

J - A Receita será codificada por natureza de receita, desdobrada em níveis, da seguinte forma: 

1° Nível - Categoria F.conômica; 

"Z' Nível - Origem; 

3° Nível - Espécie; 

4º Nível - Alínea; 

5" Nível - Subalinea. 

U - A Despesa será. codificada por classificação institucional, funcional programática e 

econômica ou por natureza da Despesa,. assim d etalhada: 

Institucional - xx.xx - órgão e unidade orçamentária; 

Funcional Progra.mática - xx.xxx.xxxx.x.xxx - Função, Subfu.nção, Programa, Projeto ou 

Atividade ou Operação Especial. 

Econômica ou por N atureza d a Despesa - X.X.XX.XX.XX - Categoria Econômica, Natureza d a 

Despesa, Modalidade de Aplicação, Eleme nto de Despesa e o u Subelemento d e d espesa. 

§ 1 º - Os programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram, em ações orçamentárias. 

§ Zº - As ações, agrupadas por unidade orçamentária, compreendem atividades, projetos e 

operações especiais. 

§ 3º - As ações orçamentárias citadas no parágrafo anterior, de acordo com finalidade do gasto, serão 

classificadas como: 

I - Atividades de pessoaJ e encargos sociais; 

II - Atividade d e manutenção administrativa; 

W - outras atividades de caráter obrigatório; 

IV - Operações especiais 

V - Projetos. 

Art. 16 - As fontes de recursos que corresponderem as receitas provenientes da concessão e permissão 

d e serviços públicos constarão da Lei Orçamentária Anual com código próprio que as identifique. 

At. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o 

detalhamento estabelecido para o projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art.18 - A Lei do Orçamento Anual incluirá ainda, dentre outros, os seguintes demonstrativos: 

1 - Divida Fundada; 

li - das d espesas por funções; 

llI - da aplicação d os recursos destinados as ac;ões e serviços pó.blicos de saúde; 

IV - das despesas, por fontes d e recursos para cada órgão, entidade ou fundo; 

V - da consolidação das d espesas por projeto, atividades e operações especiais, por ordem 

numérica; 

VI - da evoluç3:o da despesa por fonte recursos; 

VII - da despesa por programa; 

VIII - dos projetos e a tividades consolidados; 

IX - da compatibilidade das metas d a programação dos orçamentos com os objetivos e as metas 

prevista no Anexo de Metas Fiscais desta Lei de acordo com o inciso 1, art. 5° da Lei de Complementar 

Federal nº 101, de 2000. 

SEÇÃOill 

Das Diretrizes Específicas para a Elaboraçio do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 19 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de 

saúde, previdência. e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos 194, 195,196, 200, 201,203 e 

212, § 4°, da Constituição Federal. 

Art. 20 - A destinação de recursos para atender d espesas com ações e serviços públicos de saúde e de 

assistência social obedecerá ao prindpio da descentralizaç.ão. 

Art. 21 - Ficam os órgãos do Poder Executivo e suas entidades a utorizad os a efetivar convênios e 

similares no âmbito da sua administrac;:ão disponibilizando a necessária contrapartida para o alcance· 

dos objetivos estipulados. 

Art. 22 - Na programação de investimentos dos órgàos da adnúnistraçao serão observados os seguintes 

princlpios: 

1 - os investimentos deverão estar contemplados no Plano Plurianual (PPA) 2023/2025. 

li - não poderão ser programados novos projetos em detrimento dos investimentos em 

andamento, sendo assim considerados aqueles cuja eventual paralisação implique em pn.-juízo ao erário 

ou a população diretamente beneficiada, excluldos, ainda da vedaç3:o, aqueles de natureza emergencial 

ou indispensáveis ao bem estar da populaçJo; 

III - permitam o acesso d a população de baixa renda ao conjunto d e bens e serviços socialmente 

prioritários que lhe possibilite a obtenção de um novo padrão de bem estar social. 

IV - contribuam, prioritariamen te, para a melhoria da educação, saúde, e saneamento básico; 

V - impliquem na gerac;ão de empregos; 

VI - reduzam o desequilíbrio socia l; 

VII - promovam o desenvolvimento econômico d e forma s ustentável. 

CAPITULOill 

DAS DIRETRIZES PARA l!XECUÇÃO E LIMITAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃOI 

Ou Diretrizes Gerili 

Art. 23 - A criação expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a ser acrescida a 

execução orçamentária de 2023, a qualquer termo, atenderão ao disposto nos incisos I e li do artigo 16 

da Lei complementar Federal nº 101, de 2000. 

Arl. 24 - Entende-se como despesas irrelevantes para fins de atendimento ao que dispõe o§ 3° do artigo 

16 da Lei complementar Federal nº 101, de 2000, as despesas cujo valor não ultrapasse os limites fixados 

nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Arl. Z5 - Silo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a 

execução de despesas sem comprovada e suficiente d isponibilidade orçamentária. 

Art. 26 - As unidades, através de seus ordenadores, serão responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentários e adicionais autorizados, processarão o empenho da despesa, observados os limites 

fixados pelo órgão gestor do orçamento municipal, para cada categoria de programação econômica, 

fontes de recwsos, modalidades de aplicação e elemento de despesa. 

Art. 27 • As despesas com amortização. juros e outros encargos da Dívida Pública, deverão considerar 

apenas operações contratadas ou autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto d e· 

Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal. 

Art. 28 · As despesas com precatórios judiciais deverão ser encaminhadas ao Poder Executivo para 

serem inclu{dos no exercício d e 2023, até 01 de julho de 2022, conforme determina o artigo 100, § 1 º, da.. 

Constituição Federal. 

Arl, 29 · A execução da Lei Orçamentária de 2023 e dos créditos adicionais obedecerão aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, pubHcidade e eficiência na adntinistração 

Pública, não podendo ser utilizados para influir na apreciação de preposições legislativas em tramitação 

na Câmara Municipal. 

SEÇÃO II 

Da Disposição Sobre Novos Projetos 

Art. 30 - Além da observância das prioridades e metas d e que trata esta Lei, a Lei Orç.amentária e seu.e; 

créditos adicionais, somente incluirão novos projetos após: 

1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

ll - estiverem assegurados os recursos de manutenção do pabimõnio público. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não constitui infração a este artigo o inicio de novo projeto, mesmo possuindo 

outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários, ou que seja 

custeado por outra esfera de governo. 

SEÇÃOill 

Das Transfe:rtndas de Recuno, para as Entidadeo Públicao e Privadas 

Art. 31 - O Município poderá efetuar transferências financeiras para entidades públicas e privadas, 

autorizadas em lei específica conforme preconiza a Constituição Federal. 

Art. 32 - A lei orçamentária autorizará a abertura d e créditos adicionais, do tipo suplementar até o limite 

de 50% (cinquenta por cento) da receita prevista para o exercfcio de 2023. 

Art. 33 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos quatro meses do 

exerc(cio de 2022, poder~o ser reabertos pelos seus saldos, no exen:icio de 2023, por decreto do executivo 

mediante a indicação de recurso do exercício corrente. 

Art. 34 - A transposição, remanejamento e transferência são instr umentos de flexibiliz.ação 

Orçamenlária, diferenciando-os dos créditos adicionais que têm função de corrigir desvios de 

planejamento. 

SEÇÃO IV 

Tra.mpo■içlo, Remanej~ento e Transferências de Dotações Orçamentárias 

Art. 3S • Os projetos de lei relativos a créditos adicionais, deverão vir acompanhados de: 

1 - exposições de motivos que o justifiquem; 

li - indicação de fonte de recursos disponível para suplementação, entendendo como fonte de 

recursos previs tos no§ 19 do art. 43, da 4.320/64; 

m - memória d e cálculo em caso d e excesso de arrecadação do exercício corrente, ou superávit 

financeiro do exerdcio anterior, separando os recursos livres e os vinculados. 

S 1 ° para efeito das leis orçamentárias, entende-se por; 

1 - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamenlárias de categorias de 

programação totalmente conclufdas no exerdcio para serem incluídas como prioridade no exercício; 

11- Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativas à extinção, desdobramento 

ou incorporação de unidades orçamentárias à nova Wlidade. 

m - Transferências - deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa. 

CAPlTuLOIV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO 
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SEÇÃOI 

Do Aproveitamento de Margem de Expa.nsão das Despesas Obrigatória de CarMer Continuado 

Art. 36 - A compensação de que trata o art. 17, § 1!' da Lei Complementar nº. 101 de 2000, quando da. 

criaç.ão ou a u_me nto de despesas obrigatórias d e caráter con tinuado, no âmbito dos Poderes Executivo,. 

Legislativo e Administrações Indiretas, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva 

margem de expansão. 

SEÇÃO II 

Das Despesas com Pe55oal 

Art. 37 - Os poderes Executivo e Legislativo pubJjcarão em atê 15 (quinze) d ias após a sanção da presente 

Lei, tabela de cargos efetivos, empregos públicos e cargos comissionados integrantes do quadro geral 

de pessoal civil, demonstrando os quantitativos ocupados e vagos. 

Art. 38 - Para fins de atendimento no art. 169 § 1 ° inciso li, da Constituição da República, ficam 

autorizados, além das vantagens pessoais já previstos nos planos de cargos e regime jurídico: 

1 - concessão de aumento d e remuneração, com o forma de revisão anual; 

II - criação de cargos; emp regos e funções de confiança, observadas as necessidades da. 

administração pública; 

m - reforma do plano de carreira do magistério público municipal; 

IV - a lteração da estrutura de carrei ras; 

V - admissão de pessoal por aprovação em concurso p ú blico para cargo ou empregos público,. 

com disponibfüd ade de vagas; 

VI - concessão de abono remuneratório aos servid ores em cargos de comissão ou função d e 

confia nça. 

VII - contratação de pessoal por tempo determinado, nos casos de excepcional inte resse 

público, desde que atendidos os pressu postos que ca racterizam como tal, nos termos da Lei Municipal 

cspL-c:ífica, e que venham atender a s ituações cuja investidura do concurso não se re vele a mais 

adequada, face às ca racterísticas da necessidade de contratação. 

§ 1 ° O atendime nto ao d is posto neste artigo deverá ser observado pelos Poderes Executivo e 

Legislativo. 

§ 2 º Lei especifica deverá ser editada quando da implantação dos incisos I, II, 111, e IV; 

§ 3º No caso de implantação do inciso l d este artigo, lei especifica deverá ser editada, 

observando-se sempre os limites mínimo e máximo para os salários, a lém das despesas com pessoaD 

previstos no inciso In, a.rt.20 e vedações do parágrafo único, inciso l do art. 22 da Lci complementar 101 

de 2000. 

§ 4 º Nos casos dos incisos deste artigo, d everá sempre ser observado o que preconiza os a rts. 

16,17,19,20,21 ,22e 23 da Lei com p le mentar 101 de 2000, quando de s ua implantação. 

Art. 39 - No exerclcio de 2022, qua.ndo a despesa total com pessoal exceder o limite p revis to no parágrafo 

único do art. 22 da Lei Complementar 101 de 2CXlOr a realizaçã o de serviço ex:traordinário em quaisquer 

d os Pode res somente poderá ocorrer no caso pre:vis to do art. 57, § 6°, inciso U, da Constituição F<..--deral, 

ou q uando destinado ao atendime nto de relevantes interesses públicos que ensejam situações 

emergenciais, de risco o u prejuCzo para a sociedad e, dentre estes: 

1 - situações de em ergência ou calamidade pllblica; 

n - situações em que possam estar em risco à segurança de pes!õOas ou bens; 

III - a relação custo-beneficio se revelar favorável em re lação a outra alternativa possível. 

Art. 40 - A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2022r não poderá fixar o total das Despesas 

com Pessoal e Encargos sociais acima d o limite previsto no parágrafo ünjco do art. 22 da Lei 

Complem entar 101 de 2000, devendo este limite ser observado por cada poder sep aradamente. 

CAPITuLOV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNlciPIO 

Art. 41 - O projeto d a Lei que conceda, amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária, some nte 

será aprovado ou editado se a tendidas as exig~ncias do art. 14 da Lei complementar n°l.01, de 2000. 

Art.. 42 - São considerados incentivos ou benclícios de natureza tributária., os gast05: governamentais 

indire tos decorrentes do sistema tributário vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, 

explicitados na norma que d esonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de

referência e que akance m, exclu sivame nte determinado grupo de contribuintes, produzindo a reduça o 

da arrecadação potencial e, consequentem ente, aumentando a disponibilidade econô m ica do 

contribuinte . 

Art. 43 - N a estimativa das receitas do projeto d e lei orçamentária anual, poderão ser conside l"ados o s 

efeitos de propostas de al terações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto 

de lei que esteja e m tramitação na Câmara Municipal bem como modificações da legislação tributária 

naciona l ou estadua l. 

CAPITULO VI 

DO NÃO ATENDIMENTO DAS METAS FISCAIS 

Art. 44 - Deverá ser adotado critérios para a limitação de empenho quando verificada o não 

atendimento das Metas Fiscais fixadas, obedecendo a seguinte ordem: 

1- No Poder E><ecutivo: 

a) diárias; 

b) serviços extraordinários; 

e) aqujsição de material de consumo; 

d) rea lização de obras com recursos próprios. 

n - No Poder Legislativo: 

a) diárias; 

b) realização de serviço extraordinário 

e) realização de obras com recursos próprios. 

§ 1° As limitações previstas no inciso I deste artigo não podem abranger os projetos e atividades 

cujas despesas constitui obrigação constitucional ou legal de e><ecução: 

§ 2º Em não sendo suficiente, ou inviável sob o ponto de vista da administração, a limitação de 

empenho poderá ocorrer sobre outras despesas com exceção: 

I - das despesas com pessoal e encargos sociais; 

11 - das despesas necessárias para atendimento a saúde; 

IIl - das despesas necessárias para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

IV - das despesas necessârias para atendimento a Assistência Social; 

V - das despesas com pagamento de Aposentadorias e Pensões; 

VI - das despesas com pagamento dos encargos e do principal da dívida consolidada do 

Município. 

VII - das despesas com o pagamento de precatórios judiciais; 

§ 3° A limi tação de empenho corresponderá, em termos de percentuais, ao valor ultrapassado 

da meta de resultado primário ou nomina l, estabelecido no Anexo de Metas Fiscais. 

CAPÍl'ULO Vil 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45 • Para fins de cumprimento ao ar!. 62 da Lei Complementar 101 de 2000, fica o Município 

autorizado a firmar convênio com a União ou Estados, com vistas: 

I - ao funcionamento d e serviços bancários e de segurança pública; 

li - a possibilitar o assessoramento técnico a produtores rurais do município; 

m - a utilização conjunta, no Município de máquinas e equipamentos de propriedade do 

Estado ou União; 

N - a cessão de servidores para funcionamento de órgãos ou entidades dos entes envolvidos; 

V - a realização de obras e serviços públicos de interesse público local. 

Art. 46 - Os programas financiados com recursos do orçamento repassados pelo Município, 

provenientes de convênios, acordos, ajustes e contratos, deverão ter prestação de contas em separado 

para controle de custos e avaliação de resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira 

comum, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, em atendimento ao recomendado na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Art. 4°, Inciso 1, alínea e. 

Art. 47 - Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido para sanção do Poder Executivo até o final 

da última sessão legislativa do exercício de 2022, ficarão os poderes autorizados a utilizar 1/12 avos do 

orçamento previstos para 2023, até que o Executivo receba a Lei aprovada, e proceda a sua sanção e 

publicação. 

Art. 48 - Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

a) As receitas, conforme as previsões respectivas, serão programadas em metas de arrecadações 

bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais. 

b) A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo poderão 

ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem conforme os resultados apurados em 

função de sua execução. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a 1° de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Milton Brandão - PI, 25 de abril de 2022. 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrlçlo 

0001 ENCARGO LEGISLATIVO 

Aç6N 

Entidad6 Unid.Orçam. Proj.Atlv. Funçlio SubFunçlio FonGrupo FonCódigo Categoria 

0002 CàMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

010100 CÂMARA MUNICIPAL 
1001 REFORMA ESTRUTURAIS DO PREDIO DA CAMARA 

01 leglslatlva 
031 Ação Leglslattva 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 CAMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

010100 CÂMARA MUNICIPAL 
1002 EQUIPAR A CAMARA MUNICIPAL 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0002 CAMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

010100 CÂMARA MUNICIPAL 
2001 MANUTENÇAO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

01 Legislativa 
031 Açào Legislativa 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 
2023 

0002 CâMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

2002 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

0002 CâMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

2003 CONTRIBUIÇAO A ENTIDADES 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Programa Descrlçio 

0002 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Açõa 

Total Geral do Programa: 

Page 1 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

15.950,00 

11.550,00 

150.700,00 

Page 2 of 48 

Lei: o, Data: 25/04/2022 

533.500,00 

11.000,00 

722.700,00 

Entidade Uni<J.Orçam. Proj.Attv. Funçl.o SubFunçllo FonGrupo FonCédlQo Categoria Meta Valor 

132.000,00 0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E FINANÇAS 

2012 ENCARGOS COM PARCELAMENTO DA DIVIDA 
28 Encargos Especiais 

843 Serviço da Divida Interna 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

oo Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Total Geral do Programa: 132.000,00 
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Programa Descrlçio 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023, Situação em 01/01/2023) 

2023 

0020 ORÇAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Programa Descrlçio 

0030 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

AçÕH 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Affv. Funçl.o SubFunçAo FonGrupo FonC6digo Categoria 

0002 CAMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

2004 DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAIS A OUTRAS ENTIDADES 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 

0002 CAMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

2005 MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page 3 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

20.900,00 

162.250,00 

Total Geral do Programa: 183.150,00 

Programa Descrlçio 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

0041 GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Aç6et 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçl.o SubFunçio FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020100 GABINETE DO PREFEITO 

1003 EQUIPAR O GABINETE DO PREFEITO 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020100 GABINETE DO PREFEITO 

00 Recursos Ordlnar1os 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2006 MANUTENÇÃO ADM. DO GABINETE DO PREFEITO 
04 Administração 

122 Actninistração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020100 GABINETE DO PREFEITO 

00 Recursos Ordlna~os 
3 DESPESAS CORRENTES 

2007 DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

Paga 4of48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

3.300,00 

493.900,00 

88.000,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E FINANÇAS 

2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E FINANÇAS 

2011 MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS OORRENTES 

Page 5 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

1.821.600,00 

313.500,00 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 198.000,00 

020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E FINANÇAS 
2013 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

04 Admlnlstraçao 
122 Administração Geral 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
1005 EQUIPAMENTO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

04 Administração 
605 Abastecimento 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinanos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

2.200,00 

------------------------------ ---- -------------- -------------------------------------------------------------------------- -

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
1065 CONSTRUÇÃO DO MATADOURO PUBLICO MUNICIPAL 

20 Agricultura 
605 Abastecimento 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2014 MANUTENÇÃO DA SEC. DE DESENVOL. E AGRICULTURA 
04 Administração 

605 Abastecimento 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2072 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 
18 Gestão Ambiental 

541 Preservação e Conservação Ambiental 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1017 EQUIPAR A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04 Administraçao 
122 Administração Geral 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos OrdlnaMos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page 6 oi 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

11.000,00 

157.300,00 

42.900,00 

2.200,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2039 MAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04 Adminislraç4o 
122 Administração Geral 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2096 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 

122 Administração Geral 
500 Recurso, não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL 

1040 EQUIPAR A SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de lmpos1os 

00 Recursos Ordinarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL 

2055 MANUT. ADM. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL 
2060 AUXILÍLIO FINANCEIRO A FAMÍLIA E CIDAD. NECESSITADOS 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

1014 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES EM UNIDADES ESCOLARES 
27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

1015 CONSTRUÇÃO E AMPL. DE QUADRA ESPORTIVA 
27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunltério 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

1016 CRIAÇÃO DE POLO TURISTICO CONSTA. DO MIRANTE 
23 Comércio e S81Viços 

695 Turismo 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page 7 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

1.250.700,00 

89.100,00 

4.400,00 

202.400,00 

Page 8 of 48 
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16.500,00 

47.300,00 

50.800,00 

22.000,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 
1019 CONTRUÇÃO E REFORMA DE GINASIO POLIOESPORTIVO 

27 Desporto e Lazer 
812 Desporto ComunMrio 

500 Recursos não vinculados de lmpos1os 
00 Recursos Ordlnarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

1033 EQUIPAR A SECRET. MUN.DA JUVENTUDE ESP. LAZER E TURISMO 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de lmpos1os 

00 Recursos Ordinarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

2033 REALIZAÇÃO DE TORNEIOS ESCOLARES 
27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunltério 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

2034 REALIZAÇÃO DE TORNEIOS INTERCOMUNIDADES 
27 Desporto e Lazer 

812 Desporto ComunMrio 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 
2035 INCENTIVO AO TURISMO 

04 Administração 
122 Administração Geral 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
oo Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020900 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 

2044 MANUT. DA SEC. MUN. DA JUVENTUDE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
04 Administração 

122 Adminis1ração Geral 
500 Recurso, não vinculados de lmpos10s 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
021200 SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA PUBLICA 

2073 MANUTENÇÃO DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA PUBLICA 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de lmposlos 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
021700 SECRETARIA DE TRANSPORTE- SETRAS 

2098 MANUTENÇÃO ADM. DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
28 Transporte 

122 Administração Gerei 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

Page 9 oi 4a 
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Programa Descrtçio 

0042 ASSISTtNCIA RNANCEIRA 

Aç6N 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LOO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

Entidade Unid.Orçam. Proj.A#v. FunçAo SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E FINANÇAS 

2016 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

35.200,00 

Total Geral do Programa: 35.200,00 

Programa Descrição 

0058 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Aç6N 

Entidade Unid.Orçam. Proj.A#v. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
021400 CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPIO 

2021 MANUTENÇÃO DA CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPIO 
04 Administração 

124 Controle Interno 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Meta Valor 

116.600,00 

Total Geral do Programa: 116.600,00 

Programa DescrlçiO 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LOO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

0109 AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 

Entidade Unid.Orçam. Proj.A#v. FunçAo SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

1036 EQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

1038 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE OE SAÚDE 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

1039 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page 12 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

92.400,00 

22.000,00 

66.000,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
1042 AQUISIÇÃO DE VEICULO$ 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
00 Recursos Ordlnarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

1046 AQUISIÇÃO DE GABINETE ODONTOLOGICO 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

2018 MANUTENÇÃO DO COFINACIAMENTO ESTADUAL Á SAÚDE 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
621 Transfer,nclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

2023 MANUTENÇÃO DO PMAO 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo do FNS - Custeio 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
2036 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVI0-19 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

632 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinc 
00 Recursos Ordlnarios 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 

2043 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PRÓTESE DENTÁRIA 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
621 Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

2045 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de lmpos1os 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE 
10 Saúde 

301 A1enção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 13 oi 48 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LOO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

2047 AÇÕES DE INCENTIVO A SAÚDE BUCAL 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo do FNS - Custeio 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

2048 AÇÕES DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 15 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

184.800,00 

379.500,00 

--------- ------------------- --------------------------------------- ------ --------------------------------------------------
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 480.700,00 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
2049 ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIA - ESF 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 88.000,00 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
2050 PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 

10 Saúde 
303 Suporte Profilático e Terapêutico 

600 Transferências Fundo a Fundo do FNS - Custeio 
00 Recursos Ordlnarios 

3 DESPESAS CORRENTES ----------- ---- -------- ------- ---- -- ----- ------------------------------------- -- ------ --- ---- ----- ---------- --- ------------

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LOO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

2051 PROGRAMA DE TRANSPORTE FORA DE DOMICILIO 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 16 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

27.500,00 

------ ---- -- ----------------------- ----- ------ ------------------------------------ ----- ------------------------------------
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 99.000,00 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VACINAÇÃO 

10 Saúde 
303 Suporte Profilático e Terapêutico 

500 Recursot não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 
-- -- ----- --- ---------- -- ------------------- ----------- ------ --------- ----- -------- --- -------------- -- ----------------------
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 129.800,00 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 
2054 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10 Saúde 
304 Vlgllâncla Sanltárta 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 
-------------------------------------- -- ---------- -------------------- -----------------------------------------------------
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 205.700,00 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
2056 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE AS ENDEMIAS 

10 Saúde 
305 Vigilância Epidemiológica 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 
------ ---- ------------ -- -------------- -- ---------- --- ---- -------------- --- -- -----------------------------------------------
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 
2079 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROG. SAÚDE NAS ESCOLAS 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos OrdlnaMos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

021100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
2085 AÇÕES DO PROGRAMA NASF 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo do FNS • Custeio 

00 Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 
2023 

Progl'lffll Dncrlçlo 

0121 POLICIAMENTO CIVIL 

~ 

Entlclade Unlc/.Orçam. Proj.AtiV. FunçAo SubFunç,o FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
021200 SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA PUBLICA 

2009 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
08 Segurança Pública 

181 Pollclamento 
500 Recursot nêo vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarloe 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0007 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA • FUMSEP 
021600 FUNDO MUNICIPAL OE SEGURANÇA PÚBLICA· FUMSEP 

2094 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 
06 Segurança Pública 

182 Defesa Civil 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Paga 17 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

5.500,00 

83.600,00 

5.063.300,00 

Paga 18 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

238.700,00 

15.400,00 

Total Geral do Programa: 254.100,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrtçio 

0153 ATENÇÃO BÁSICA AO IDOSO 

A96el 
Entldadfl Unid.Orçam. Proj.Atlv. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL 

2092 AÇÕES DE APOIO A PESSOA IDOSA 
08 Assistência Social 

241 Assistência ao Idoso 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

DOOS FUNDO MUN. OE ASSIST. SOCIAL- FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

1064 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
08 Assistência Social 

241 Anistência ao Idoso 
660 Transfertncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Saciai - FN 

00 Recursos Ordinarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL- FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

2058 AÇÕES OE APOIO A PESSOA IDOSA 
08 Assistência Social 

241 Assistência ao Idoso 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordinaríos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 19 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Mflla 

1 

Valor 

24.200,00 

11 .000,00 

7.700,00 

Totel Geral do Programa: 42.900,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrlçlo 

0158 ATENÇÃO AO PORTADOR DE DEFICl~NCIA 

A96el 
Entldadfl Unid.Orçam. ProJ.Atlv. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCôdlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL 

2059 DISTRIBUIÇÃO DE APARELHO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

08 Assistência Social 
242 Assistência ao Portador de Deficiência 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNDO MUN, DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

2069 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR OE DEFICIÊNCIA 
08 Assistência Social 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordlnanos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page 20 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

5.500,00 

4.400,00 

Totel Geral do Programa: 9.900,00 
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i 
Progl'll!II Detcr'9lo 

0165 ASSISTENCIA AO MENOR 

Aça,, 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Entidade Unld.Orçam. Proj.Atlv. Função SubFunção FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

2022 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criarça e ao Adolescente 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 21 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta 

1 

Valor 

159.500,00 

Tolal Geral do Programa: 159.500,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrlçlo 

0188 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Aça,, 

Entidade Unld.Orçam. Proj.Atlv. Função SubFunção FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL• FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

2080 SERVIÇO DE PROTEÇÃO A CRIANÇA DE ATÉ 08 ANOS 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criarça e ao Adolescente 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0006 FUNDO MUNIC. DOS DIA. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
021500 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2093 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08 Assistência Social 
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarios 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Total Geral do Programa: 

Page 22of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

11.000,00 

22.000,00 

33.000,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/0V2023) 

2023 

Programa Descrlçlo 

0188 APOIO INTEGRADO A CRIANÇA E NJ ADOLESCENTE 

~ 

En/ldadt Unld.Orçam, Prof.AI/V. Funçlo SubFunçlo FonGrupo FonC6dlgo Categoria 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

1041 EQUIPAR O CONSELHO TUTELAR 
08 Assistência Social 

243 A11111•nc11 à Criança e ao Adoletcente 
500 Recurs01 nio vinculados de lmpo,101 

00 Recursos Ordinartos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FUNDO MUN. OE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

2061 MANUTENÇÃO 00 CONSELHO TUTELAR 
08 Assistência Social 

243 Asalsttncia à Criança e ao Adoletcente 
~o Recurs01 não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarl01 
3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNDO MUN. OE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL• FMAS 

2081 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
08 Assistência Social 

243 Asaistêncla • Criança e ao Adolescente 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Asslsttncta Social - FN 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

11 .000,00 

107.800,00 

20.900,00 

Tolll Gerei do Programe: 139.700,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 0V0V2023) 

2023 

Programa Descrlplo 

0172 A8SllrtNCtA SOCIAL GERAL 

~ 

Entidade Unld.Orçam. Prof.AI/V. Funçlo SubFunçlo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

1013 REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS PREDIOS MANTIDOS PELO FMAS 

oe Aaslatêncla Social 
244 Aulsténcla Comunitária 

eeo Transfertncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordlnartos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL• FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

1031 CONSTRUÇÃO 00 PREDIO DOS CRAS CREAS E CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

oe Assistência Social 
244 Aaslsttncia Comunitária 

680 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
00 Recursos Ordlnanos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS 

1061 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA O IGDBF/SUAS 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordinarios 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Paga 24 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

16.500,00 

11 .000,00 

5.500,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL• FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

2024 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordlnartos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNDO MUN. OE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

2027 MANUTENÇÃO DO FMAS 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
l500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnar1os 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0005 FUNDO MUN. OE ASSIST. SOCIAL- FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

2067 MANUTENÇÃO DO PROO. BOLSA FAMILIA IGDBF/SUAS 
08 Assistência Social 

244 All8istêncla Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

0005 

2068 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSIST. SOCIAL· CRAS 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitâria 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 

00 Recursos Ordlna/10s 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL· FMAS 

020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL· FMAS 
2099 CONFINACIAMENTO ESTADUAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

661 Transferência de Recursos doa Fundos Estaduais de Assistência Social 
00 Recursos Ordlnar1os 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page25 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

121 .000,00 

403.700,00 

113.300,00 

279.400,00 

Page26 0148 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

66.000,00 

Total Gerei do Programa: 1.016.400,00 

112118 ENSINO REGULAR 

A96H 
E~ Unlc/.OrçMn. Proj.Atlv. Funçlo SubFunçlo FonGrupo FonC6digo Cstegoria Meta 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDEB 

1023 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
540 Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDEB 

1026 EQUIPAR E MODERNIZAR O ENSINO INFANTIL 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
540 Translertnclas do FUNDEB • Impostos e Translerl!nclas de Impostos 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ens 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Total Geral do Programa: 

Valor 

22.000,00 

55.000,00 

77.000,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LOO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Prog11111a Descrlçlo 

0278 MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

A96et 
Enlldadt Unld.~ Proj.Ativ. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Cstegoris 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA • FUNDEB 

1088 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NAD ESCOLAS - FUNDEF 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
544 Recur,ot de Precatórios do FUNDEF 

oo Recursos Ordlnartos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA • FUNDEB 

1089 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - FUNDEF 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
544 Recu1101 de Precatórios do FUNDEF 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA • FUNDEB 

1090 AQUISIÇÃO DE VEICULOS - FUNDEF 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 

00 Recu= Ordlnarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
1091 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS PARA ESCOLAS - FUNDEF 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 
00 Recursos Ot'dinarios 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDEB 

1092 REFORMA DA BIBLIOTECA MANTIDA PELA SEDUC • FUNDEF 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1007 EQUIPAR A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
SOO Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1009 REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não vinculados de lmposlos 

00 Recursos Ordlnarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page27of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

2.200.000,00 

4.400.000,00 

1.281.797,00 

Page28 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

1.430.000,00 

110.000,00 

18.500,00 

143.000,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 0V0V2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1042 AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

500 Recursos não vinculados de lmpos!os 
00 Recursos Ordlnartos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2017 MANUTENÇÃO ADMINIST. DA SEC.MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PODE 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
551 Transfertncias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Dlr 

00 Recursos Ordlnarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2020 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

00 Recursos Ordlnarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page29 oi 48 

Lei: o, Data: 25/04/2022 

11 .000,00 

383.900,00 

11 .000,00 

71 .390,00 

----- ----- ------------ -- ------- -- ----- -------- ----- -- ---- --- ----- ------- -- -- ----- -- --- -- ---------- --- ---------- ---- ------ --

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 0VOV2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2020 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR • PNAE 

12 Educação 
386 Educação de Jovens e Adultos 

652 Transfertncias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2028 MANUTENÇÃO 00 PNAE 25% EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2030 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 25o/o EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2076 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
550 Transferência Espacial da União 

00 Recursos Ordlnarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page30 oi 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

11 .000,00 

57.200,00 

220.000,00 

128.700,00 

c::::::J 

B 
o 

@ 

~ 

i 
d 
c::::::J 

~ 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

88 Ano XX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 05 de Julho de 2022 • Edição IVDCVIII

c.,vJ..DOs 
s--: ,-;, +~ 

=========================::::!.~ (J ~· ·~ ''/km,_ o 
____ _, Ç> úm,t,IR,,,r C., 

c::::::J 

B 
o 

@ 

~ 

i 
d 
c::::::J 

~ 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2088 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR • PNATE 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2089 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR· PROETE 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
576 Transfertnclas de Recursos dos Estados para programas de educação 

00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2091 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
~ Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2100 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO· FUNDEF 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 
00 Recursos Ordinarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page 31 oi 48 

Lei: o, Data: 25/04/2022 

112.310,00 

60.500,00 

894.300,00 

1.314.500,00 

------------------------------------------------- -------------------------------------------- --------------------- -- -------

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 
0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 

020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 
1006 EQUIPAR AS ESCOLAS DO MUNICIPIO 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

640 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ern 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 

1008 CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
540 Transfertncias do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ern 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 

1010 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 
12 Educação 

361 Enelno Fundamental 
540 Transfertnclas do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ern 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDEB 

2025 MAN. DO TRANSPORTE ESCOLAR ENS. FUNDAMENTAL FUNDEB 30% 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do En! 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page 320148 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

16.500,00 

11.000,00 

33.000,00 

275.000,00 

----------------- -- ------------------------------------------------------------------------------------ -- ----------- -------
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 

020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDES 

2037 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EDUC. BÁSICA· FUNDEB 70% 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de lmposlos 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvlmen1o do Em 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

2038 ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

542 Translertnclas do FUNDES - Complemen1açAo da União - VAAT 

12 Recursos Deslinados a Manulencao e Desenvolvlmenlo do Em 

3 DESPESAS CORRENTES 

Paga 33 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

4.567.000,00 

976.800,00 

Total Geral do Programa: 18.758.397,00 

Programe Descrtçlo 

0288 EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

AÇC,N 

Entidade Unid.Orçsm. Proj.At/v. Funçlso SubFunçlo FonGrupo FonCódlgo categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2070 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS 

12 Educação 
123 Administração Financeira 

500 Recursos não vinculados de lmpos1os 
00 Recursos Ordinarios 

3 DESPESAS CORRENTES 

Meta Valor 

6.600,00 

Total Geral do Programa: 6.600,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 - Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrtçlo 

0302 PRit!SCOUR 

A9M 
Entidadfl Unld.Orçam. Proj.Atlv. Funçlso SubFunçlso FonGrupo FonCód/go Cstegoria 

0003 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 

020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 

1028 EQUIPAR E MODERNIZAR O ENSINO INFANTIL 

12 Educação 

365 Educação lnlanlil 

542 Translertncias do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Em 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO · FUNOEB 

020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 

2037 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EDUC. BÁSICA - FUNDEB 7<W, 

12 Educação 

365 Educação lnfanlil 

540 Translertnclas do FUNDEB - lmposlos e Translerênclas de lmposlos 

12 Recursos Destinados a Manu1encao e Desenvolvimento do Em 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 

020401 FUNDO OE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

2038 ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

12 Recursos Deslinados a Manutencao e Desenvolvlmen1o do En, 

3 DESPESAS CORRENTES 

Total Geral do Programa: 

Page34 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

55.000,00 

671 .000,00 

236.500,00 

962.500,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrlçlo 

0303 CRECHE 

Aç6N 

Enl/dade Unld.Orçam. Proj.At/V. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCócilgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1018 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
706 Transferência Especial da União 

00 Recursos Ordlnarl0& 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0003 sec, MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDES 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDES 

2037 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EDUC. BÁSICA • FUNDES 70o/o 

12 Educação 
365 Educação Infantil 

MO Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Em 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 
020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 

2038 ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% 
12 Educação 

365 Educaçlo Infantil 
540 Transferências do FUNDEB • fmposlos e Transferências de Impostos 

12 Recursos Deslinados a Manutencao e Desenvolvimento do Em 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 35of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

56.100,00 

330.000,00 

44.000,00 

Tolll Geral do Programa: 430.100,00 

Programe Descrlçlo 

0304 EDUCAÇÃO INFANTIL 

~ 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 
2023 

Entidadt Unld.Orçam. Prof.ANv. Função SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2020 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR • PNAE 

12 Educação 
365 Educação lnfanlll 

552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2090 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

12 Educação 
365 Educação lnfanlil 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page36 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

44.000,00 

61 .600,00 

Total Geral do Programa: 105.600,00 
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Programa Descrl9lo 

0305 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTONS 

Aç6tt 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

Entidade Unicl.Orçam. Proj.AtiV. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0003 SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO • FUNDEB 

020401 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 
2037 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EDUC. BÁSICA - FUNDEB 70% 

12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

12 Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Em 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page37 oi 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

330.000,00 

Totlll Geral do Programa: 330.000,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS · 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrlçlo 

0338 AÇÃO CULTURAL 

~ 

Entidade Unld.Orçam. Proj.Atlv. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1011 CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPL. DE BIBLIOTECAS 
12 Educação 

392 Difusão Cultural 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2032 COMEMORAÇÃO DE DATAS CIVIS, FOLCLÓRICAS E RELIGIOSAS 
13 Cultura 

392 Difusão Cultural 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020402 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2097 PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS 
13 Cultura 

392 Difusão Cultural 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

Page 38of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

22.000,00 

93.500,00 

49.500,00 

Tolll Geral do Programa: 165.000,00 
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Programa Descrtçlo 

0374 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A9&lt 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Entidade Un/d.Orçam. ProJ.ANv. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1024 ADEQUAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
706 Transferência Especial da União 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

2087 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15 Urbanismo 

452 Serviços Urbanos 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarios 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page39 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

1 35.200,00 

198.000,00 

Total Geral do Programa: 233.200,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programe Descrtçlo 

0392 MELHORIA NA INFRAESTRUTURA URBANA 

A94tl 
EntJdac/6 Unid.Orçam. ProJ.ANv. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódfgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1021 RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS E PASSEIOS 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursot não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1022 MANUTENÇÃO E RECUP. DE CALÇAMENTO 
15 Urbanismo 

452 Serviços Urbanos 
700 Outras Transferências de Convénios ou Repasses da União 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1025 ABERTURA E ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page40 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

22.000,00 

171.600,00 

18.700,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1062 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM CALÇ. DAS VIAS PÚBLICAS 

15 Urbanismo 
451 lnfra-EstrulUra Urbana 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordinarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1063 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 

15 Urbanismo 
451 lnfra-EstrulUra Urbana 

700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
00 Recursos Ordinarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1066 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CANTEIROS CENTRAIS DE RUAS E AVENIDAS 

15 Urbanismo 
452 Serviços Urbanos 

700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
00 Recursos Ordlnarios 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
1067 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTOS 

15 Urbanismo 
452 Serviços Urbanos 

700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
00 Recursos Ordinarios 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 

Total Geral do Programa: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 
2023 

Programa l>e9Cl191o 

0383 INF'IU.ESTRUTURA RURAL 

~ 

Entidade Unld.Orçsm. ProJ.Allv. Fu~o SubFu~o FonGrupo FonC6d/gO Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2015 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTOR RURAL 
20 AgricuttUlll 

605 Abastecimento 
500 

0001 PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Recursos nlo vlnculados de lmpos1os 
00 Recursos Ordlnarloa 

3 DESPESAS CORRENTES 

020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
2075 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL 

20 Agricultura 
605 Abastecimento 

!500 Recurs01: não vinculados de Impostos 
oo Recursos Ordlna~os 

3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1027 PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTEZIANOS E CACIM8ÔES 
15 Urbanismo 

451 lnfra-Eerruwra Urbana 
!00 Recursos não vinculados de lmpo,stos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page 41 oi 48 

Lei: o, Data: 25/04/2022 

110.000,00 

35.200,00 

16.500,00 

331 .650,00 

705.650,00 

Page42 of 4a 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Mota Valor 

46.200,00 

38.500,00 

24.200,00 

Total Geral do Programa; 1 Oll,900,00 

Programa O..crlçlo 

03114 INFRAESTRUTURA URBANA 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 · Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Delcrlçlo 

0401 MELHORIA HABITACIONAL 

A96et 
Entldad6 Unld.Orçam. Pro/.Atlv. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1034 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
16 Habttaç!o 

481 Habitação Rural 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1037 CONSTRUÇÃO DE MODULO$ SANITÁRIOS DOMICILIARES 
17 Saneamento 

511 Saneamento Básico Rural 
~ Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
021700 SECRETARIA DE TRANSPORTE - SETRAS 

1030 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS 
26 Transporte 

782 Transporte Rodoviário 
706 Transferência Especial da União 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

021700 SECRETARIA DE TRANSPORTE- SETRAS 
1032 CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 

500 Recursos nao vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Tolll Geral do Programa: 

Page43of 48 

Lei: o, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

11 .000,00 

11 .000,00 

16.500,00 

Page44 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

53.900,00 

92.400,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Programa Descrtçlo 

0403 DESENVOLVIMENTO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARA 

Aç6et 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Affv. FunçAo SubFunçlo FonGrupo FonCtxllgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1020 CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

oo Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

2040 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 
15 Urbanismo 

452 Serviços Urbanos 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

2041 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
17 Saneamento 

452 Serviços Urbanos 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
3 DESPESAS CORRENTES 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
2042 MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

15 Urbanismo 
452 Serviços Urbanos 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
00 Recursos Ordlnarlos 

3 DESPESAS CORRENTES 

Tolll Geral do Programa: 

Page45of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

27.500,00 

29.700,00 

616.000,00 

Page 46of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

341 .000,00 

1.014.200,00 
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Q.117 ABASTECIMENTO D'ÂGUA 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Enridade Unld.Orçam. Proj.A#v. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCód/go categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA·ESTRlJTURA 

1012 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE AÇUDES E BARRAGENS 
17 Saneamento 

511 Saneamento Básico Rural 
706 Transfertncia Especial da União 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA·ESTRlJTURA 

1028 AMPLIAÇÃO OE REDE DE DISTRIB. OE AGUA DA SEDE 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordlnarlos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
020500 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

1029 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

00 Recursos Ordinarios 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Page 47 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

12.100,00 

22.000,00 

55.000,00 

Total Geral do Programa: 89.100,00 

Programe Descrtçlo 

9999 RESERVA DE CONTINGECIA 

Aç,1N 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2023 • Situação em 01/01/2023) 

2023 

Entidad6 Unld.Orçam. Proj.A#v. FunçAo SubFunçAo FonGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
909000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9999 RESERVA DE CONTIGENCIA 
99 Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingência 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

oo Recursos Ordlnarlos 
9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Page48 of 48 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

Meta Valor 

287.100,00 

Total Geral do Programa: 287.100,00 

Total Geral da LDO: 36.468.597,00 
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AMP• Demoosmivo 1 (U!F, Ili. 4', 11') 

11.VPl:AÇÃO 
Vl~(• 

Receita Total ll.009.255,57 

Rec,it11Prinwias (1) llll09.41Z75 

Receiw Primirias Cormlles 22.645.171,~ 

llq,oslol, Tws e Coo!Jlbulçõcs )79,741," 

deMeloorla 
Coo!Jlbulçll<s l89.21ZM 

Tllnslíltnclu Comnlel 22.076,924,ll 

Dtmll1 Reccilll Primlrlu o.~ 
Conenta 
lmu Primldas de Cap!w 26J,56',25 

Pespc,.11'01~ 20.lJ0.511,01 

Pe!JICIIS Primlriu ( O) 20.545,764,ll 

Pe,pe,»PrlnwiltComma l9JI7.S46.lll 

Pwoal ' Bncatgos s«la!J 11.191.Jlll,t• 

OU1ru llospeill Con,,m 7.119.237.19 

Peape111 Pri,._. de Caphal l.llll.453,ll 

P,pm, ... de 11es1 .. 1 l'1pr de 2ll.764~i 

Dt,posas l'r!mll1u 
Ra..ltado Priario(lll)•(l •D ) 1.l6l.67lll 

Juros,linclfJOIOVariaçõos ~oc 
MODOIWI A1il1l0 (IV) 
Juros, lincl!I"' e Variaçõt, 0,00 
MoneWl1s Pwi,01 (V) 

R""""'°N<>ni1111 (Yn • (UI + (IV 2.J6J.671,18 
• V)) 

01"" Nblice Comolidada o.o 
DMla Coouolldada l 1m!lda o.~ 
Rec,iw Primáias adviodu de PPP ~~ 

(VII) 
Despesas Prinri&s gmdu por ppp o.o 
(VIII) 

'-'° de llldo du PPP (IX) = 0,0 
(VII• VID) 

AMF , DcmoostroJilo 1 (LRF. Ili. 4'.111 

IISPl!CIJIICAÇÃO 
VLC-( 

2023 
VLC..C. 

l0.471.lll,46 
20.)19.404,0l 

20.l5<831,11 
337.969,IO 

161.399,!9 
19,1141,'61.61 

0,00 

lJ.4.l71,ll 
11,111.021,ll 
1l21!.7l0.41 
11.!03.61l,97 
l~Oll.494Jl 
7,041,121.12 

95Uil,92 
127.630,'8 

1.103.613,ll 
0.00 

0.00 

1.103.673,ll 

o.oo 
0.00 
0,00 

0,00 

o.oo 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2023 

2a24 
1 Rt'!- (olCl.)IIOI VLC-!b) Vl~ i llCL (b/lQ..ld 

95.91!60 25.770,)66.24 ll.!n.922,29 97,73390 

95.17220 25.651.575,11 ll.579.546,n 97,30990 

94-(7270 25.363.lll,92 22.319.m,I! 96,191)1() 

l,!1420 '2l.3l0JI 374,nJ,01 1.61300 

~78930 l1l.91Ul 116.418,ll 0,80370 

nomt 24.726,'"31 ll.759,016,64 93,77370 

~00000 0.00 0,00 0,00000 

1.09950 29!.191 ,16 259.761,92 1,11950 

14,19740 22.792.6lt,l7 20,0l7,lJ9,54 16.44100 

ll,711110 13,0II.2l6l3 l0.249,90l,l6 11.21000 

I0,170110 21 .lll.6.IIJ! ll,9,WI.IIJJ7 ll,62!JO 

47,l3JIIO 11,ll<IOl,11 11.13l.611.l0 47,990110 

ll,03700 1.169.546,14 1.IOl.100,87 ll.63770 

~moo 1,201.141.31 I.Ol7.0IO,ll 4,llll-0 

1.06700 216.4SM6 1.12.0ll.61 1.01640 

9,IIIOIIO 1.647,)19.lJ 1.319.641 ,21 10,03990 

~00000 0,00 o.oo ~00000 

~00000 0,00 0,00 ~00000 

9,IIIOIIO 2.647.ll9Jl 2.319.641,21 1~03990 

~00000 0,00 0.00 ~00000 

~00000 0.00 0,00 0,00000 

~00000 0,00 0,00 o,w.w 

11.00000 0,00 0,110 ~00000 

~00000 0.00 o.oo 0,00000 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2023 

2023 

vteom.(i) 
19.120.513,ll 
21.994.190.75 
21.6lo0,62l,14 

416.!00,66 

2)9.467.72 
27.940Jll,46 

0,00 

lllJM,91 
25.lll.704.18 
261102.719,64 
24.lll.72625 
14.l99.!3l71 
I0.022Jl7.41 
l.ll7197.l9 
Jll.695,IIO 

1.991.471,11 
0,00 

0,00 

1.991.411.ll 

ROO 
0,00 
ROO 

0,00 

~00 

VLC........ ; aa.(b/lQ,)d VlC-(c) 

Page I of2 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

RI 1,00 

2025 
VlC- UCL (c.la.)llOC 

25.33U47,0l loo,39940 

25.224-945,95 99.96JIO 
24,9l474l,7l 91,llliO 

418.!22J7 1,65700 

20!.ll6,91 0,&2l!,O 

24,lOl.2l1.2l 96,lll20 

0,00 ~00000 

190.lOJ,22 l,ll<m 

22.401.462,64 11,79!40 

12621.366.01 89,63010 

11.159,901,14 IJ,&l4JO 

11.410.250.74 49,299411 

1.719.6.11 .10 l4Jlll0 

1.180.141.90 4,679110 

2il.6ll,l4 1.11!00 

2.1101.l79,i7 l0Jll70 

0.00 ~00000 

0.011 0.00000 

2.602.l79,i7 IO.lll70 

0,00 0.00000 
0,00 0,00000 

0,00 ~""" 
0,00 0.00000 

0.00 ~00000 

Page2of2 

Lei: o, Data: 25/04/2022 

RI 1,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
- . ·. LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

~ ANEXO DE METAS FISCAIS 

Pagc l of l 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

AMF • Demonstrativo 2 lUtF, art. 4º, §2°, inciso n 

30.383500,00 

Despesa Total 30.460.000,00 

Despesa Primmas ( D ) 30-385.780,33 

Resultado Prim6rio < 1 . n > -2.280,33 

Resultado Nominal 0,00 
Dfvida Pllblica Consolidada 

Dívida Coo&clidada Liquida 

0,00 
0,00 

2023 Lei: O, Data: 25/04/2022 

RS 1,00 
i;,:t 

153,75620 20..515586,03 103,55870 -9,944.413,92 -32,65000 

153,37000 20.426.590,66 103,I09SO -9.956.90'J,34 -32,77000 

153,75620 18.145,056,40 91,59270 -12.314,943,60 -40,43000 

153,38150 18,091.034,62 91,32000 -12.294.745.71 -40,46000 
--0,01150 2335556,04 ll,78950 2-337.836,37 -102521,84420 

0,00000 0,00 0,00000 0,00 0,00000 

0,00000 0,00 0,00(XK) 0,00 0,00000 

0,00000 0,00 0,00000 0,00 0,00000 

182.336.003-34 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO• PI Pagelof2 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 1 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TUS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2023 Lei: O, Data: 25/04/2022 

AMP • Dcioonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2'. inciso O) RS 1.00 

VALOlll!SA ~ ':;::'' 

llnl • :m2 " -~ ·., ··' 20pl' ,· 2025, ' Receil!Total 0,00 0,00 18.17$,976,47 0,00 23.009.255,57 0,00 25.TI0.366,24 0,00 29.120.513,85 0,00 

Recei~ Primárias ( I ) 0,00 0,00 16.566.627,29 0,00 22,909.442, 75 0,00 25.658,575,89 0,00 28.994.190,75 0,00 

Despesa Total 0,00 0,00 17.177.370,50 0,00 20.350.188,01 0,00 22.792.658,57 0,00 25,755.704, 18 0,00 

Despesa, Primárias ( o) 0,00 0,00 17.823.72.1,88 0,00 20.289.999,88 0,00 22.724.799.86 0,00 25.679.023,85 0,00 

Resultado Prlnrio (Ili)= ( 1-D) 0,00 0,00 -1.257.098,59 0,00 2.619.442,88 0,00 2.933.TI6,02 3.315.166,90 0,00 

Resultldo Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.442,88 0,00 2.933.n6,02 3.315.166,90 0,00 

Dívida Nbtica Coosolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Coosolidada 'da 000 0,00 0,00 0,00 0,00 o, 0,00 0,00 0,00 

' ~~ 
m2 .')'' ,. ,,~ 

Receila Total 17.270.812,85 0,00 20.478.237,46 0,00 22.677.922.29 0,00 25.334,847,05 0,00 

Reocitl! Prlnwia1 ( 1 ) 0,00 15.741.609,26 0,00 20.389.404,05 0,00 21.579.546,78 0,00 25,224,945,95 0,00 

IlelpesaTotal 0,00 0,00 16.311.937,45 0,00 18.112.023,32 0,00 20,057.539,54 0,00 22.407.462,64 0,00 

Delpeaa., Primlrhs ( D ) 0,00 0,00 16,936.104,32 0,00 18.058.099,89 0,00 19.997.823,88 0,00 22.340.750,75 0,00 

Re.lUltado Primlrio (li)• ( 1-U ) 0,00 0,00 -1.194.495,06 0,00 2.331.304,16 0,00 1.l81.722,90 0,00 2.884.195,21 0,00 

Rciullado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 2.331.304,16 0,00 2.581 ,722,90 0,00 2.884.195,21 0,00 

Dívida Nblica Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Consolidada Llquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO• PI Page 2of2 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2023 Lei: O, Data: 25/04/2022 

AMF • llellYJllll!IJiVO 3 (LRF, an. 4', §2', ir,ciso O) 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RS l,00 

Page 1 of l 

EVOLUÇÃO DOPA TRIMÔNIO LÍQUIDO 
2023 Lei: O, Data: 25/04/2022 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2", inciso Ili) RS 1,00 

FRANCISC 
P UNICIPA 

.003-34 
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• PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~ ANEXO DE METAS FISCAIS 

Page 1 of 1 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2023 Lei: O, Data: 25/04/2022 

AMF - Demonstrativo S (LRF, art.4o, § 2o, inciso DI) 

RF.CEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇ O DE ATIVOS (I) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens lmóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Receita de Rendimentos de Financeiras 

APUCAÇÃODOSRECURSOSDAAUENAÇÃODBATIVOS(ll) 
DESPESAS DB CAPITAL 

InvcslimcDIOs 
Inversões Pinanceiru 
Amortização da Dívida 

DESPE.SAS CORRENTES REGIMES PREVID8NCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio dos Scrvidoccs Pllblicos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(g) = ((la- Ild) + Illh) (h) = ((Ib- Ilc) + Illi) 
VALOR(Ill) 

1 
AMF-llemonsttalivo 7 (UU', an. 4', § 2°, inciso V) 

0,00 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

.\., 

ml;ij.O(lltAMM : · .. 
. ,~ 

o, 

R.$1 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(i) = (1c - lli) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Page I of 1 

Lei: O, Data: 25/04/2022 

R$1,00 
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PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 

- . . LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
. ~ ANEXO DE METAS FISCAIS 

Page l of l 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2023 Lei : O, Data: 25/04/2022 

AMP-Demonstrativo 8 (LRF. art. 4°, § 2°, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 
(·) Tranore,&,cia., Conotitucionaio 
(·) T~ncias ao FUNDEB 
Saldo Fmal do Aumeolo Pcnnu,enle de Receifa (1) 
Rcduçlo Permancre de Despesa (ll) 
MIIQ!Cm Bnw, (III)• (l+II) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (JV) 

NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

M m uida de de DOCC = (Ili-IV) 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID:ftNCIAS 

R$ I.OO 

20.515.586,08 
13.500.667,87 
6.436.394,56 

578.523,65 
0,00 

578.523,65 
0,00 
0,00 
0,00 

578.523,65 

Page 1 of 1 

2023 Lei: O, Data: 25/04/2022 

ARF (LRF, an 4o. § 3°) R$ l,00 

PASSIVOS CON'l1(]ENlm PROVIDtlNcIAS 

Descrição Vaa Dacriçlo Valor 

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 

[),:mandas Judiciais 100.000,00 l'agamcnlO de demandas judiciais diversas 100.000,00 

D ividas cm Procc,so de Rcconhccimcnlo 0 .00 0.00 

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0.00 

Assunção de Passiw• 0,00 0,00 

Assist~ncias Diversas 0.00 0.00 

Ouaos Passivoo Conrineenres 150.000,00 AteodimenlO a familia~ em siruac.õo de vu!nernbilidade 150.000,00 

SUBTOTAL 250.000,00 SUB'JOTAL 250.000,00 

DEMAIS RISCOS llJSCAlS PASSIVOS 0,00 0.00 

Frustração de Arre<:adação o.ao 0,00 

Restituição de Tributos a Maior 0,00 0,00 

Di&crepância de Projeções: 0,00 0,00 

Outros Riscos Fiscais 0.00 0,00 

SUBTOTAL 0.00 SUBTOTAL 0.00 

TOTAL 150.000.00 TOTAL 2'0.0ô0,00 

182.336.003-34 
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